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LEI Nº. 0963/2017.

“ALTERA A REDAÇÃO DO § 1º, DO ARTIGO 22, DA LEI MUNICIPAL Nº. 0492, DE 06 DE AGOSTO DE 2002, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O Prefeito Municipal de Piraúba-MG, Sr. ADRIANO CARVALHES GRAVINA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Piraúba aprovou e ELE, sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º – O § 1º, do artigo 22, da Lei Municipal nº. 0492, de 06 de agosto de 2002, passa a vigorar com a seguintes redação:
“Art. 22 – Os membros do Conselho Tutelar farão jus, mensalmente a uma remuneração.
§ 1º - A remuneração mensal dos Conselheiros Tutelares será de R$ 1.130,00 (mil, cento e trinta reais).”
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor a partir de 1º de Janeiro de 2018.

Piraúba/MG, 29 de novembro de 2017.

Adriano Carvalhaes Gravina

Prefeito Municipal
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